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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

Processo n° 	37089.001865/2006-74 

Recurso n° 	147.145 Voluntário 

Acórdão n° 	2401-01.001 — 4' Camara / la Turma  Ordinária  

Sessão de 	23 de fevereiro de 2010 

Matéria 	CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Recorrente 	TRANSPORTES REDIN LTDA 

Recorrida 	SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA - SRP 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Período  de apuração: 01/07/1999 a 31/10/2004 

PREVIDENCIÁRIO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO 
ACESSÓRIA.  RELEVAÇÃO DA MULTA. FALTA DE PEDIDO DENTRO 
DE PRAZO DE DEFESA. IMPOSSIBILIDADE. 

A ausência do requisito de requerimento dentro do prazo de defesa impede a 
concessão do favor fiscal de relevação da penalidade. 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Período  de apuração: 01/07/1999 a 31/10/2004 

PREVIDENCIÁRIO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DESCUMPRIMENTO. 
PRAZO DECADENCIAL. 

0 fisco dispõe de cinco anos, contados do primeiro dia do  exercício  seguinte 
àquele  em que ocorreu a infração, para constituir o credito correspondente 
penalidade por descumprimento de obrigação acessória. 

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 4a Câmara / la Turma  Ordinária  da Segunda 
Seção de Julgamento, I) Por unanimidade de votos, em declarar a decadência da multa lançada 
no  período  de 07/1999 a 03/2000; e II) Por maioria de votos no  mérito,  em negar provimento 
ao recurso. Vencido o Conselheiro Marcelo Freitas de Souza Costa, que votou por relevar a 
multa. 



\AOA ‘ al,  
KLEBER FERREIRA DE ARA.Ü 

iC — Relator 

ELIAS SA P 0 FREIRE - Presidente 

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire, Kleber Ferreira de 
Araújo,  Cleusa Vieira de Souza, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Marcelo Freitas de 
Souza Costa e Rycardo Henrique  Magalhães  de Oliveira. 
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Relatório 

Trata-se do Auto de Infração — AI n° 35.814.854-5, com lavratura em 
21/07/2006, posteriormente cadastrado na RFB sob o número  de processo constante no 
cabeçalho.  A penalidade aplicada foi de R$ 1.669,00 (um mil seiscentos e sessenta e nove 
reais). 

De acordo com o Relatório Fiscal da Infração, fl. 06, a empresa deixou de 
informar na Guia de Recolhimento do FGTS e Infoimações A Previdência Social - GFIP os 
valores relativos As retenções sofridas nos serviços que prestou mediante cessão de mão-de-
obra. Salienta-se que tais valores foram recolhidos 

A autuada não apresentou impugnação. 

0 AI foi submetivo ao crivo do  órgão  de julgamento de primeira instância, 
que decidiu pela procedência da autuação. 

Não se conformando, a autuada interpôs recurso voluntário, fls. 22/24, no 
qual alega que as pendências que ensejaram o AI foram saneadas e, por esse motivo, merece a 
relevação da multa. 

O  órgão  de primeira instância apresentou contra-razões, fl. 33, pugnando pelo 
desprovimento do recurso. 

o relatório. 
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Voto 

-Conselheiro Kleber Ferreira de Araujo, Relator 

0 recurso apresentado merece conhecimento, posto que preenche os 
requisitos de tempestividade e legitimidade, além de que a recorrente juntou guia 
comprobatória do  depósito prévio.  

Embora não sucitado, merece conhecimento de oficio a preliminar de 
decadência, a qual deve ser reconhecida, embora que, parcialmente. E cediço que após a edição 
da  Súmula  Vinculante n.° 08, de 12/06/2008 (DJ 20/06/2008), o prazo de que dispõe o fisco 
para a constituição do credito tributário relativo As contribuições previdencidrias passou a ser 
regido, com efeito retroativo, pelas disposições do  Código  Tributário Nacional — CTN, posto 
que o art. 45 da Lei n.° 8.219/1991 foi declarado inconstitucional. 

Esse posicionamento da Corte Maior traz impacto não só em relação As 
exigência fiscais decorrentes do inadimplemento da obrigação principal, mas interfere também 
nos lançamentos das multas por desobediência a deveres instrumentais vinculados 
fiscalização das contribuições. Diante disso, fixou-se a interpretação de que, uma vez ocorrida 
a infração, teria o fisco o prazo de cinco anos para efetuar o lançamento da multa 
correspondente. 

Assim, havendo o descumprimento da obrigação legal, o prazo de que o fisco 
disporia para constituir o credito relativo à penalidade seria o prazo geral de decadência, fixado 
no art. 173, I, do CTN, in verbis: 

Art. 173. 0 direito de a Fazenda Pública constituir o crédito 
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte  àquele  em que o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

Não há nessa situação o que se cogitar de aplicação do art. 150, § 4.°, uma 
vez que esse é dirigido apenas ao lançamento por homologação e o lançamento de multa por 
descumprimento de obrigação  acessória é um  típico  caso de lançamento de oficio. 

Tendo-se em conta que a empresa tomou ciência da autuação em 25/07/2006, 
pelo critério acima, já não poderia mais ser lançada a multa relativa As infrações ocorridas no 
período  de 07/1999 a 03/2000, devendo essas competências serem expurgadas do AI sob 
cuidado. 

0 pedido de dispensa da multa não pode ser atendido. Embora a empresa. 
alegue que corrigiu a falta, a legislação que previa a dispensa da multa estatuia requisitos 
objetivos para que esse favor fosse concedido. Eis o que dispunha o revogado art. 291, § 1.° do 
RP S:  

§1 0/1 multa sera relevada se o infrator formular pedido e corrigir 
a falta, dentro do prazo de impugnação, ainda que não 
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contestada a infra  cão,  desde que seja o infrator primário e não 
tenha ocorrido nenhuma circunstância agravante. 

Vê-se que as exigências regulamentares para a dispensa da multa são 
cumulativas, ou seja, o favor somente é concedido se estiverem presentes todas as condições 
normativas. Na espécie, não houve o pedido de relevação dentro do prazo de defesa, motivo 
pelo qual o recurso não merece sucesso. 

Diante do exposto, voto por reconhecer de oficio a decadência da multa 
lançada no  período  de 07/1999 a 03/2000 e, no mérito, pelo não provimento do recurso. 

Sala das Sessões, em 23 de fevereiro de 2010 

KLEBER FERREIRA DE A 	JO - Relator 
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de abril de 2010 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
QUARTA  CÂMARA  - SEGUNDA  SEÇÃO  

-Processo n°: 37089.001865/2006-74 
Recurso n°: 147.145 

TERMO DE INTIMAÇÃO 

Em cumprimento ao disposto no parágrafo 3 0  do artigo 81 do Regimento 

Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria 

Ministerial n° 256, de 22 de junho de 2009, intime-se o(a) Senhor(a) Procurador(a) 

Representante da Fazenda Nacional, credenciado junto a Quarta Camara da Segunda 

Seção, a tomar ciência do  Acórdão  n° 2401-01.001 

ELIAS SA AIO FREIRE 
Presidente da Quarta Camara 

Ciente, com a observação abaixo: 

[ ] Apenas com Ciência 

[ ] Corn Recurso Especial 

[ ] Corn Embargos de Declaração 

Data da ciência:  /  /  

Procurador (a) da Fazenda Nacional 


